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EDITAL Nº 006/2025 

FEIRA DE EMPREENDEDORISMO, INOVAÇÃO E EMPREGABILIDADE & CONGRESSO CIENTÍFICO 

 
O Centro Universitário Adventista de Ensino do Nordeste (Uniaene) por meio da coordenação dos cursos 
de Administração e Ciências Contábeis, da presidência da XXII Feira de Empreendedorismo, 
Empregabilidade e Inovação, bem como do Núcleo de Apoio Integrado à Pesquisa torna público o edital 
para a seleção de estudantes interessados em participar como organizadores dos eventos.  

 
1  DO OBJETO E CONTEXTO 

1.1 As primeiras edições da Feira do Empreendedor foram organizadas por estudantes dos últimos 
anos do curso de Administração do Uniaene, com o objetivo de apresentar empresas e fomentar o 
desenvolvimento de novos negócios regionais.  

1.2 A partir de 2023, com uma nova proposta e temática, a feira passou a se chamar Feira de 
Empreendedorismo, Inovação e Empregabilidade, ganhando mais robustez e visibilidade. Com isso, sua 
organização passou a envolver estudantes de todos os cursos, sob a liderança dos formandos dos 
cursos de Administração e Ciências Contábeis.  

1.3 Excepcionalmente em 2025, serão realizados dois eventos simultâneos: a Feira de 
Empreendedorismo e o Congresso Científico.  
 
2  OBJETIVO 

2.1 Este edital objetiva selecionar estudantes do Uniaene interessados em compor a equipe 
organizadora da Feira de Empreendedorismo, inovação e empregabilidade e do Congresso Científico. 
Os eventos envolverão a comunidade acadêmica, com equipes multidisciplinares de diferentes cursos, 
promovendo planejamento inclusivo e pensamento crítico. 

 

3 PERÍODO DE REALIZAÇÃO 

3.1 A XXII Feira de Empreendedorismo, Inovação e Empregabilidade e o Congresso Científico ocorrerão 
no primeiro semestre de 2025, sendo realizado nos dias 24, 25 e 26 de maio de 2025, no Uniaene. 

 
4 REQUISITOS 

4.1 Para se candidatar à equipe organizadora, o estudante deve atender aos seguintes requisitos: 

I - estar devidamente matriculado em pelo menos um componente curricular no semestre 2025.1 em 
um dos cursos superiores do Uniaene. 

II - não estar concorrendo a vagas como expositor na XXII Feira de Empreendedorismo, inovação e 
empregabilidade. 

 
5 DAS INSCRIÇÕES 
5.1 As inscrições são gratuitas e serão realizadas online entre os dias 28 de março e 08 de abril de 2025, 
por meio de um formulário no Google Forms: https://forms.gle/Sr4AScn9FgW5zMq99 . 
 
6 DO CRONOGRAMA 
6.1 O processo seguirá o seguinte cronograma: 

I - Inscrição: 28 de março a 08 de abril de 2025; 
II - Seleção: 10 de abril de 2025; 
III - Divulgação do resultado: 11 de abril de 2025.

https://forms.gle/Sr4AScn9FgW5zMq99
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7 DAS VAGAS 
7.1 As vagas disponíveis para compor a equipe organizadora estão distribuídas conforme as áreas de 
atuação abaixo: 
 

EQUIPE DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES Nº DE VAGAS 

 
 

Programação 
Planejamento das atrações, palestras, 
workshop e demais possibilidades de 
interação. 

 
 

20 

 

 
Marketing 

Promoção e divulgação do evento, gestão 
das redes sociais, produção de cards para 
divulgação e contato com diferentes canais 
de comunicação. 

 

 
30 

 
 

Finanças 
Gerenciamento dos recursos captados, 
emissão de notas fiscais e balanço contábil 
do evento. 

 
 

9 

 
Captação de Recursos Busca por patrocinadores, parcerias e editais 

de fomento. 

 
 

15 

 

Logística/ Infraestrutura 
Organização dos espaços, aquisição de 
materiais e montagem da estrutura do 
evento. 

 
15 

 
 

Secretaria Geral 

Credenciamento, controle de inscrições, 
elaboração de listas de presença e relatórios 
do evento. 

 
 

40 

 
 

8  DA RECOMPENSA 

8.1 Os estudantes selecionados para a equipe organizadora serão beneficiados com uma experiência 
enriquecedora, proporcionando-lhes aprendizado em liderança, trabalho em equipe, preparação 
prática para o mercado de trabalho e enriquecimento curricular.  

8.2 Além disso, receberão um certificado de 50 horas complementares. 
 
9  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

9.1 O resultado do processo seletivo será divulgado no dia 11 de abril de 2025, por meio do site 
institucional e (https://adventista.edu.br/feiradoempreendedor) e nas redes sociais.

https://adventista.edu.br/feiradoempreendedor
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9.2 Casos omissos ou situações não previstas neste edital serão resolvidos pela presidência da Feira, 
em conjunto com a Pró-Reitoria de Pós-graduação, Pesquisa e Educação Continuada da Instituição. 
9.3 Este edital, aprovado pelo Conselho Superior do Uniaene, entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
 
 
Cachoeira-BA, 27 de março de 2025. 

 
 
 
 
 
 

Reitor 
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